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PARECER Nº 432/2004 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 702/2003. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Antonio Goulart, que visa 
dispor sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos prestadores de serviços ou 
similares efetuarem o atendimento de seus clientes no interior do imóvel. 
Na prática a propositura pretende, sob pena de aplicação de penalidade de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), dobrada na reincidência, evitar a formação 
de filas nas calçadas, pelos grandes transtornos que tais filas causam aos pedestres 
que utilizam o passeio público.  
Nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei que encontra seu 
fundamento no chamado Poder de Polícia do Município, nos arts. 13, I, 37, caput da 
Lei Orgânica do Município e no art. 30, I da Constituição Federal. 
A definição legal do Poder de Polícia é dada pelo artigo 78 do Código Tributário 
Nacional: 
“Art. 78 – Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à 
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos”. 
Segundo Hely Lopes Meirelles “a polícia administrativa municipal deve estender-se 
a todos os locais públicos ou particulares abertos à freqüência coletiva, mediante 
pagamento ou gratuitamente, bem como aos veículos de transporte coletivo... 
Nesses lugares a Administração municipal dispõe de amplo poder de 
regulamentação, colimando a segurança, a higiene, o conforto, a moral, a estética 
e demais condições convenientes ao bem-estar público”. (Direito Municipal 
Brasileiro, Ed. Malheiros, 6ª ed., pág. 363). 
O projeto está amparado no art. 13, I; art. 37, “caput” e no Poder de Polícia do 
Município. 
Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno. 
Por todo o exposto somos, 
PELA LEGALIDADE. 
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